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ATA DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
02/2022 

 
 

Aos 28/03/2022 ,  às  14H00MIN ,  na s a la  de L ic itações  da  Prefei tura  da Estância  H idrominera l  de  Serra  

Negra ,  reun iram -s e os  membros  da  COPEL ,  para proceder  à  reabertura  dos  envelopes  “ DOCUMENTOS”  e  

“PROPOSTAS”  refer entes  a  CONCORRÊNCIA PÚBLICA  em ep ígrafe,  que versa  acerca de “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE  INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM 49 

RUAS DO MUNICIPIO” .  Apres entou envelopes  “documentos  de habi l i tação” e “propos ta comercia l”  a  

segu inte  empresa:  J .R.  CONSTRUTORA E  TERRAPLANAGEM LTDA  que deixou s eus  envelopes  com 

antecedênc ia .  Na  sessão es tava m presentes  apenas  os  membros  da Comiss ão Permanente de L ic itações .  

In ic iando os  s erv iço s ,  a  Comissão Permanente de  L ic itações  deu  in íc io  à  abertura e anál is e dos  

documentos  cont idos  nos  envelopes  “Documentos  de Habi l i t ação”,  os  quais  foram confer idos  e  

rubricados  por  todos  os  pres entes .  A qual i f icação técnica fo i  aval iada pelo Engenheiro responsável  Sr .  

Fabio Pol idoro N ico let t i  o  qua l  fo i  constatado que atende ao  exigido  em edita l ,  a  Qual i f i cação 

econômico -f inanceira  fo i  aval iada pelo Contador da Prefei tura  Sr .  Evaldo R.  C.  Perei ra  o  qua l  emit iu  s eu  

parecer  anexo ao  processo em que  consta  que atende ao so l ic i tado  em edita l .  A comissão anal isou toda  

documentação e  d esta anál is e conclu iu -se  que a  empresa  es tá  HABILITADA .   

O representante  da  empresa  decl inou  de prazos  e recursos  poster iores  n o que d iz  respeito ao Art igo  

109,  Inciso I ,  Al ínea “A”  da Le i  Federa l  n .º  8.666/93  conforme documento  env iado  e anexo ao processo . 

Sendo ass im,  deu -s e in íc io  a  abertura do  envelope “Propos ta  Comercia l” ,  o  qua l  teve s eu conteúdo 

rubricado e ana l is ado por todos  os  presentes .  

1°  -  J .R .  CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  R$ 16.576.892,01  

ESTIMADO DA PREFE ITURA  R$ 17.502.928,86  

A Comiss ão Permanente de L ic itações  decid iu  ass im encerrar  os  s erv iços ,  onde s erá encaminhado para 

ANÁLISE  DAS PLANILHAS ao Setor  de Obras .  Nada mais  a  t ratar ,  a  Comissão Permanente de L ic itaç ões  

deu por encerrada a  s es são .  NADA MAIS.  
 

PELA EMPRE SA:  

J .R.  CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  não pres ente  

PELA COMI SSÃO:  

JOSÉ ANTONIO ZAN ESCO        ___________ ________________________  

MATEUS GUEDES  BERTON    ___________________________________  

JOÃO GABRIEL CARNIELL I  MORAES     ___________________________________  

ANA CAROLINA DOS SANTOS AZEVEDO    ___________________________________  


